
 
 
 
 

  
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE DE VETORES E PRAGAS 
URBANAS Nº 010/2024. 

 
CONTRATO Nº 010/2024 DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
CONTROLE DE VETORES E 
PRAGAS URBANAS ENTRE SI 
CELEBRAM AS PARTES ABAIXO 
QUALIFICADAS: 

 

INSTITUTO SÓCRATES GUANAES  ISG, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 03.969.808/0008-46, com endereço na Avenida Veneza, Qd. 62, Lt. 1-10, Jardim Europa, 

Goiânia - Goiás, CEP 74.325-100, organização social gestora do Centro Estadual de Atenção 

Prolongada e Casa de Apoio Condomínio Solidariedade/CEAP-SOL, em razão do Termo de 

Transferência de Gestão nº 003/2013, firmado com o Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria 

de Estado de Saúde, neste ato representado, nos termos do Regimento Interno e do Regulamento 

de Compras e Contratação de Serviços do ISG, aprovados pelo Conselho de Administração, por seu 

Diretor Executivo, Antônio Jorge de Almeida Maciel, CPF sob o nº 806.605.175-15, RG sob n° 

6093338 MT BA, e pela Diretora Técnica, Thais Lopes Safatle Dourado, inscrito no CPF/MF sob o nº 

017.654.921-81 e RG sob o nº 3942119, doravante denominada CONTRATANTE e; 

GUMA DEDETIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 

37.952.635/0001-07, com sede na Alameda Moises Santana, nº 90, Qd. 83, Lt. 08, Vila Redenção, Goiânia 

 Goiás, CEP: 74.850-130, neste ato representado por Mateus Adysson de Oliveira, brasileiro, solteiro, 

empresário, portador da C.I nº 4358653, expedida pela DGPC/GO, inscrita no CPF sob o nº 002.158.861-

94, residente e domiciliado na Rua 06, unidade 101, Lt. 24, Parque Atheneu, Goiânia  Goiás, CEP: 74.893-

250, doravante denominada CONTRATADA; 

As partes decidem celebrar o presente contrato, em conformidade com o processo administrativo nº 

057/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 

1. O presente termo de referência tem como objeto a Contratação de empresa especializada para 

controle de vetores e pragas urbanas: desinsetização, desratização e descupinização, instalação 

e manutenção de arandelas próprias ao controle de vetorese pragas visando a prevenção e 

eliminação de pragas como insetos rasteiros e voadores, roedores e outras pragas a fim de 

atender às necessidades do Centro Estadual de Atenção Prolongada e Casa de Apoio 

Condomínio Solidariedade -CEAP-SOL. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

2.1. O presente instrumento tem por objeto: 

 
2.2.  Controle de Insetos Rasteiros e Voadores:Eliminação de baratas, formigas, moscas, mosquitos, 

entre outros. 

2.3. Controle de Roedores: Eliminação de ratos e camundongos. 



 
 
 
 

  
 
 

2.4. Controle de Outras Pragas: Eliminação de escorpiões, aranhas e outras pragas que possam 

surgir. 

2.5. Monitoramento e Manutenção: Realização de visitas periódicas para monitoramento, aplicação 

de produtos e manutenção das condições livres de pragas. 

 

2.6. Orientação e Treinamento:Fornecimento de orientação e treinamento para os colaboradoresdo 

hospital sobre medidas preventivas e boas práticas para evitar infestações 

 

2.7. Utilizar somente produtos aprovados pela ANVISA assim como apresentar todas as FDS Ficha 

de Dados de Segurança a antiga FISPQ conforme normalizado pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT) conforme NBR 14725 2023 dos produtos utilizados; 

 

2.8. Serviços prestados por profissionais treinados, uniformizados, registrados e com atestados de 

saúde ocupacional vigente; 

 

2.9. Aplicação de todos os equipamentos de trabalho e de proteção individual; 

 

2.10. A execução dos serviços de CONTROLE DE VETORES E PRAGAS URBANAS, para 

dedetização, desinsetização, desratização, controle de pombos, pragas e vetores devem ser 

acompanhados por um funcionário da equipe da manutenção predial da unidade hospitalar; 

 

2.11. Identificação dos locais onde estarão os porta-iscas (adesivos na parede do ponto de 

instalação e no porta-isca) contendo as informações necessárias para evidenciar a manutenção 

do serviço (ponto de monitoramento, quantidade de iscas e datas de inspeção); 

 

2.12. Criação de mapa (planta baixa da Unidade), que identifique os pontos de monitoramento 

instalados na Unidade por tipo de controle (morcego, rato, pombo etc.); 

 

2.13. Os serviços serão realizados com, no mínimo, de 3(três) a 4(quatro) visitas mensais ou 

conforme necessidade adicional da Unidade. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  DO PRAZO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

3.1. O serviço objeto deste Contrato tem prazo de 12 (doze) meses, iniciando em 07 de Agosto de 

2024 e finalizando em 06 de agosto de 2025, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período, 

limitando-se a vigência total do prazo de 60 (sessenta) meses, condicionado ao Termo de 

Transferência de Gestão 003/2013 13° aditivo SES/GO, firmado entre a Secretária de Saúde do 

Estado de Goiás e o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA  DO PREÇO  



4.1. Pela execução dos serviços objeto do Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mediante 

depósito o valor estipulado de acordo com a demanda mensal e de acordo com os seguintes valores:

Grupo químico, Nome e Concentração: INDUSTRIA ROGAMA

Etofenproxi - FORMULA LIQUIDA CONCENTRAÇÃO - 20,0%

Cumarínico: Brodifacoum - ISCA GRANULADA - CONCENTRAÇÃO 0,005

Piretróide: Cipermetrina - FORMULA LIQUIDA - CONCENTRAÇÃO 40%

Pirazol: Fipronil FORMULA LIQUIDA CONCENTRAÇÃO - 0,003 %

Alfa-cipermetrina FORMULA LIQUIDA CONCENTRAÇÃO - 20,00%

Alfaciano-mfenoxibenzil -FORMULA LIQUIDA - CONCENTRAÇÃO -0,2%

Indoxacarb FORMULA EM GEL CONCENTRAÇÃO - 0,6%

Deltametrina FORMULA EM PÓ CONCENTRAÇÃO - 0,2%

2 APLICAÇÕES MENSAIS VALOR : R$  1.400,00

4.2. Já estão incluídos no preço todos os itens necessários à completa e integral execução dos 

serviços, bem como todos os custos diretos e indiretos decorrentes da execução destes, das 

responsabilidades e obrigações do CONTRATADO, inclusive, sem a isto se limitar, os seguintes:

a) Todos os custos referentes aos serviços, equipamentos, utensílios, acessórios, materiais, com 

todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais, ônus e encargos de qualquer natureza 

incidentes sobre os serviços;

b) Despesas e encargos financeiros;

c) Todos os custos decorrentes de tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou venham 

a incidir sobre o presente Contrato, amortização dos equipamentos, materiais de uso e consumo nas 

atividades auxiliares, equipamentos de proteção individual (EPI), juros, lucros e riscos, 

improdutividade dos equipamentos e perdas de qualquer natureza;

d) Despesas oriundas de marcas, patentes e direitos de propriedade intelectual em geral;

e) Controle de qualidade, inclusive controle tecnológico;

4.3. A realização de qualquer serviço adicional não previsto neste Contrato somente poderá ser 

efetivada mediante autorização prévia, escrita e formalizada em aditivo contratual firmado com o 

CONTRATANTE e sem a qual o referido serviço será considerado como incluso no Preço do 

Contrato, não sendo fundamento para majoração da remuneração ora pactuada;



 
 
 
 

  
 
 

4.4. O reajuste de preços será anualmente, acordado e firmado mediante termo aditivo, tomando por 

base preferencialmente  a variação do Índice Geral de preços  IGPM da Fundação Getúlio Vargas 

ou, na falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir, com até 30 dias de 

antecedência ao termo final do contrato. Condicionado ao contrato entre o Instituto Sócrates 

Guanaes (ISG) e o Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde (SES); 

 

4.5. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso de 12 meses, decorrido este prazo a 

concessão de reajustamento será feita, mediante negociação, e será utilizado preferencialmente  o 

índice IGP-M/FGV, acumulado dos últimos 12 meses, através de aditivo contractual. 

 

CLÁUSULA QUINTA  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA 60 (sessenta) dias após a apresentação da Nota 

Fiscal, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, cumpridas todas as exigências 

contratuais, através de depósito em conta corrente desta, que deve vir explicitada na Nota Fiscal 

apresentada, desde que seja atendido o especificado nesta cláusula; 

 

5.2. O pagamento será efetuado à CONTRATADA, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

contendo o detalhamento dos serviços executados, cumpridas todas as exigências contratuais, 

através de depósito em conta corrente da contratada, que deverá vir explicitada na Nota 

Fiscal/Fatura apresentada, desde que seja atendido o especificado nesta cláusula; 

5.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser atestada pelo CONTRATANTE e, no caso de ocorrer a não 

aceitação dos serviços faturados, o fato será de imediato comunicado à CONTRATADA, para 

retificação das causas de seu indeferimento; 

 

5.4. As notas deverão vir sem rasuras e estar no período de validade de emissão bem como a 

competência da prestação do serviço e contento no campo descrição dos serviços o seguinte texto 

 13° aditivo SES/GO, 

 

 

5.5. As notas fiscais serão encaminhadas via e-mail para: contratos.cs@isgsaude.org ou ao seguinte 

endereço: Av. Veneza, Qd 62, Lt 01-10, Jardim Europa, Goiânia - GO, CEP: 74325-100, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 03.969.808/008-46. 

 

5.6. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente acostar junto as Notas Fiscais: 

 
5.6.1. Certidão de Regularidade junto ao FGTS; 

 

5.6.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  CNDT; 

 
5.6.3. Certidão Negativa de Débitos junto à Secretaria da Fazenda Municipal; 



 
 
 
 

  
 
 

 
5.6.4. Certidão Negativa de Débitos junto à Secretaria da Fazenda Estadual; 

 
5.6.5. Certidão Negativa de Débitos junto à Secretaria da Fazenda Federal; 

 
5.6.6. Relatório das atividades desenvolvidas; 

 
5.6.7. Guia paga de INSS; 

 
5.6.8. Guia paga de FGTS; 

 
5.6.9. Relatório GFIP ou SEFIP. 

 

5.7. Todos os documentos relativos exigidos contratualmente deverão estar em poder da 

CONTRATANTE na efetiva entrega da Nota Fiscal, sob pena de não efetivação dos pagamentos; 

 

5.8. Qualquer pagamento devido pela CONTRATANTE somente será efetuado mediante 

apresentação, pela CONTRATADA, de cópias legíveis e sem rasuras dos documentos previstos no 

item 5.5 e seus subitens, de forma a demonstrar a regularidade do mês anterior, devendo tais 

documentos vir anexados às faturas; 

 

5.9. 

imediata do pagamento das faturas, que somente serão processadas após o cumprimento, pela 

CONTRATADA, das obrigações pendentes; 

 

5.10. Caso os documentos discriminados na cláusula 5.5 e subitens não sejam apresentados no 

prazo de 30 (trinta) dias, a CONTRATANTE se reserva o direito de ingressar em juízo para depositar 

os valores devidos, sendo retidas nas faturas não recebidas por culpa do inadimplemento da 

CONTRATADA, o porcentual de 20% (vinte por cento) a título de honorários advocatícios; 

 

5.11. Caso o CONTRATADO não tenha efetuado quaisquer dos pagamentos de encargos e tributos 

devidos, a CONTRATANTE se reserva no direito de reter os pagamentos das notas fiscais até que 

esses compromissos sejam satisfeitos, sem prejuízo de quaisquer medidas legais cabíveis; 

 

5.12. As despesas oriundas do presente estão integralmente vinculadas ao Termo de Transferência 

de Gestão n.º 013/2013, celebrado entre o CONTRATANTE e o Estado de Goiás. 

 

CLÁUSULA SEXTA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. São obrigações da empresa contratada: 

 

6.1.1. Cumprir os prazos de execução dos serviços; 



 
 
 
 

  
 
 

 

6.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência; 

 

6.1.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço discriminado, em conformidade com todas as 

condições, prazos e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, que constituirá parte 

integrante do contrato, independente de transcrição; 

 

6.1.4. A CONTRATADA deverá assumir os ônus fiscais, as obrigações tributárias e as 

responsabilidades de natureza cível, trabalhista ou previdenciária, cujos ônus e obrigações de sua 

responsabilidade sejam advindos de lei e de pagamentos oriundos exclusivamente deste contrato, 

responsabilizando-se, com exclusividade e sem transferência de ônus ao CONTRATANTE, pelo 

cumprimento dos deveres pertinentes à utilização de mão de obra em benefício próprio e necessária 

à manutenção da relação contratual, nos quais não poderão ser transferidos para o CONTRATANTE. 

 

6.1.5. A CONTRATADA deverá cumprir e responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus 

empregados, dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou Municipal, normas de 

segurança e disciplinares internas do CONTRATANTE; 

 

6.1.6. Manter, durante todo o período de vigência do Contrato, todas as condições que ensejaram a 

contratação, particularmente no que tange à regularidade fiscal, qualificação técnica e cumprimento 

da proposta; 

 

6.1.7. Comunicar à Instituição sobre eventuais atrasos e/ou intercorrências na entrega dos produtos 

de saúde seja por falta de energia elétrica, pane no maquinário, veículo de transporte ou qualquer 

evento dessa natureza de modo a evitar falhas na rotina do serviço com prejuízos para a assistência 

Hospitalar; 

6.1.8. Possuir profissionais treinados e qualificados para operação, controle de qualidade, 

manutenção e segurança do sistema, seguindo todas as normas vigentes; 

6.1.9. Realizar o controle de qualidade do processamento dos produtos sob sua responsabilidade, 

por meio de indicadores; 

I. Caberá a CONTRATADA, dentre outras obrigações legais e constantes do presente Termo 
de Referência; 

II. Executar os serviços contratados através da fixação de parâmetros técnicos e a tempo certo, 
obedecendo as condições e prazos estipulados entre as partes; 

III. Submeter ao CONTRATANTE, para prévia aprovação escrita, todo serviço que se fizer 
necessário à sua participação; 



 
 
 
 

  
 
 

IV. Respeitar e fazer com que sejam respeitadas as normas atinentes ao bom funcionamento 
dos serviços prestados pelo CONTRATANTE e aquelas relativas ao objeto do Contrato; 

V. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o objeto do 
presente Termo, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada sem prévio 
consentimento, por escrito, do CONTRATANTE; 

VI. Manter, durante todo o período de vigência do Contrato, todas as condições que ensejaram 
a contratação, particularmente no que tange à regularidade fiscal, qualificação técnica e 
cumprimento do Ato Convocatório e seus anexos; 
 
VII. Cuidar da regularidade obrigacional derivada do vínculo e subordinação com o pessoal 
envolvido direta ou indiretamente na execução do Contrato, adimplindo com toda e qualquer 
obrigação fiscal e trabalhista decorrente da prestação de serviços dos seus 
cooperados/funcionários; 

VIII. Atuar conforme as normas estabelecidas pelos Órgãos de fiscalização profissional de sua 
especialidade e obedecer às normas legais vigentes na ANVISA e Ministério da Saúde 
aplicáveis à CONTRATANTE, bem como atendertodas as resoluções normativas pertinentes ao 
objeto do Contrato; 

IX. Dar esclarecimentos sobre qualquer procedimento, o mais breve possível, a contar do 
recebimento de notificação para tal mister; 

X. Submeter-se à fiscalização a ser realizada pelo CONTRATANTE, ou qualquer Órgão 
fiscalizador, relativa à prestação dos serviços pactuados, conforme regras estabelecidas nos 
protocolos internos e padronização do CONTRATANTE e do nosocômio onde será prestado os 
serviços; 

XI. Comunicar, por escrito, imediatamente, a impossibilidade de execução de qualquer 
obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis; 

XII. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em decorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços, sendo defeso invocar o 
Contrato para eximir-se de qualquer responsabilidade ou obrigação, bem como transferir o ônus 
financeiro decorrente dessas obrigações ao CONTRATANTE; 

XIII. Executar os serviços com o máximo de zelo, bem como seguir rigorosamente as 
especificações e normas pertinentes em vigência; 

XIV. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus funcionários, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, sendo 
defeso invocar o Contrato para eximir-se de qualquer responsabilidade ou obrigação, bem 
como transferir o ônus financeiro decorrente dessas obrigações ao CONTRATANTE;  
 
XV. Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar durante a execução dos serviços; 

XVI. Atender a qualquer convocação do CONTRATANTE para esclarecimentos a respeito dos 
serviços prestados. 



 
 
 
 

  
 
 

XVII. Aceitar o desconto mensal, sem prejuízos de advertências, caso os serviços sejam 
realizados em desacordo com a CONTRATADA; 

XVIII. A equipe designada pela CONTRATADA para a execução dos serviços deverá portar e 
utilizar, obrigatoriamente, e de acordo com as Normas Regulamentadoras pertinentes, os 
Equipamentos de Proteção Individual EPIs e Equipamentos de Proteção Coletiva -EPCs 
apropriados para o exercício de cada uma das atividades profissionais, bem como os exigidos 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego MTE, observando, especialmente, as normas 
relacionadas com a segurança, higiene e medicina do trabalho; 

XIX. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA os acidentes de que possam ser 
vítimas seus empregados; Em casos de acidentes do trabalho ocorridos nas dependências do 
Centro Estadual de Atenção Prolongada e Casa de Apoio Condomínio Solidariedade -CEAP-
SOL, deverá A CONTRATADA registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho CAT em 
todas as plataformas legalmente necessárias inclusive e-Social, e após oregistro, assinatura do 
emitente e do colaborador, entregar uma via oficial ao SESMT local, no prazo não superior a 15 
dias a partir da data do evento; 

XX. Fazer com que seus funcionários se submetam, durante o tempo de permanência nas 
dependências do CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por esse 
exigido, bem como manter seus profissionais devidamente uniformizados e identificados, e 
atender os seguintes itens: 
 
 Elaboração, implantação e envio de cópias oficiais de seu(s) Programa(s) de 

Gerenciamento de Riscos PGR(s); 

 Elaboração, implantação e envio de cópias oficiais de seu(s) Programa(s) de 
Controle Médico e de Saúde Ocupacional PCMSO(s); 

 Cópia do(s) último(s) ASO(s) realizado(s) pelo(s) seu(s) empregado(s), 
principalmente, devidamente valido(s) e de acordo com o PCMSO vigente; 

 Cópia(s) oficiais atualizados(s) da(s) Ficha(s) de entrega de Equipamento(s) de 
Proteção Individual EPI(s) do(s) seu(s) empregado(s); 

 Em casos de atividades consideradas dealto risco,sob a avaliação do Serviço 
Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho SESMT local, deverão ser 
emitidas AnálisePreliminar de Risco -APR/Permissãode Trabalho -PT, deverão ser 
disponibilizados EPIs e EPCs de Categoria Especiais como cinto de segurança, 
cones, linhas de vida, fita de demarcação, coletes refletivos,além dos seguintes 
critérios: 

 Trabalho realizado em altura:seguir requisitos da NR35 (apresentar ASO com 
aptidão para trabalho em altura e certificado de capacitação da NR35); 

 Trabalhoem espaço confinado:seguir requisitos da NR33, incluindo a 
apresentação do curso de capacitação e Permissão de Entrada e Trabalho -PET); 

 Observação 1: todas as solicitações de serviço que envolver atividades de risco 
deverão passar por validação do SESMT da CONTRATANTE. 

 Observação 2: os empregados das empresas contratadas deverão passar por 
orientação do SESMT da CONTRATANTE antes de iniciarem as atividades nas 
dependências do hospital. 

 
 
XXII. Os produtos aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo mínimo de 02(dois) 
meses e terem aprovação vigente pela ANVISA; 



 
 
 
 

  
 
 

XXIII. A CONTRATADA deverá refazer o serviço de controle de pragas, pombos e vetores nas áreas 
em que for verificada a ineficácia dos serviços prestados, sem ônus extras para o CONTRATANTE. 

XXIV. Manter durante toda a vigência contratual compatibilidade com as obrigações para realizar os 
serviços atendendo às especificações contidas no Termo de Referência, além de todas as condições 
de habilitação e qualificação técnica exigida no edital convocatório, bem como profissional possuidor 
de Anotação de Responsabilidade Técnica ART, habilitado junto ao CRMV-Conselho Regional de 
Medicina Veterinária, CRBIO Conselho Regional de Biologia, CREA Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, CRF-Conselho Regional de Farmácia e CRQ-Conselho 
Regional de Química; 

XXV. Emitir o certificado ou laudo da aplicação dos produtos para controle de pragas na unidade 
assim que executar as atividades com as seguintes informações: 
 

 Nome do cliente e nome fantasia;  

 Endereço do imóvel;  

 Praga(s) alvo;  

 Data de execução dos serviços;  
 

 Prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços por praga(s) alvo;  

 Grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s);  

 Nome e concentração de uso do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s);  

 Orientações pertinentes ao serviço executado;  

 Nome do responsável técnico com o número do seu registro no conselho profissional 
correspondente;  

 Número do telefone do Centro de Informação Toxicológica;  

 Identificação da empresa especializada prestadora do serviço com: razão social, nome 
fantasia, endereço, telefone e números das licenças sanitária e ambiental com seus 
respectivos prazos de validade.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. São obrigações da Contratante: 

 

7.1.1. Notificar por escrito a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade verificada na execução 

dos serviços ou descumprimento do presente Contrato; 

 

7.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA com relação ao objeto deste Contrato; 

 

7.1.3.  Gerenciar a execução deste Contrato; 

 



 
 
 
 

  
 
 

7.1.4. Fiscalizar e orientar quanto às medidas necessárias de biossegurança para garantir a 

eficiência e eficácia no serviço prestado buscando a excelência na execução das atividades em todo 

o processo; 

 
CLÁUSULA OITAVA  DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

 

8.1. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o Contrato, de imediato, sem prejuízo de 

pleitear por perdas e danos, bem como aplicação de penalidades, mediante simples notificação por 

escrito, nas seguintes hipóteses: 

 

8.1.1. O não cumprimento das obrigações previstas neste Contrato; 

 

8.1.2. Cumprimento irregular das obrigações contratuais pelo CONTRATADO e sua não correção 

dentro do período de 02 (dois) dias da comunicação da irregularidade pelo CONTRATANTE; 

 
8.1.3. Paralisação dos serviços sem justa causa e sem prévia comunicação; 

 

8.1.4. Desatendimento das determinações do CONTRATANTE, da Secretaria de Estado da Saúde, 

ou de qualquer outra autoridade; 

 

8.1.5. Dissolução, falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial do CONTRATADO;  

 

8.1.6. Alteração do objeto social do CONTRATADO que a impeça de executar os serviços objeto 

deste Contrato. 

 

8.2. A extinção do Termo de Transferência de Gestão nº 003/2013 13° ADITIVO SES/GO 

celebrado entre o CONTRATANTE e a Secretaria de Saúde do Estado de Goiás, enseja a imediata 

rescisão do presente contrato, sem qualquer necessidade de notificação prévia, nem qualquer direito 

à indenização de qualquer espécie, sobretudo por perdas e danos; 

 

8.3. As partes poderão rescindir unilateralmente este contrato, sem justo motivo, mediante aviso 

prévio de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA NONA  DAS PENALIDADES 

 

9.1. Sem prejuízo do quanto exposto na Cláusula Oitava, nem da responsabilização pelo pagamento 

de indenização por perdas e danos sofridos pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA incorrerá no 

pagamento das seguintes multas: 

9.1.1. Por qualquer descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer obrigações, multa de 

2% do valor total do contrato;  



 
 
 
 

  
 
 

9.1.2. Pelo atraso no cumprimento das obrigações previstas neste Contrato, multa de 2% do valor 

total do contrato. 

9.2. A mera aplicação de multa não gerará a extinção deste Contrato; 

9.3. Fica ajustado que comete Infração administrativa a CONTRATADA que: 

a)  Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;  

b)  ensejar o retardamento da execução do objeto;  

c)  fraudar na execução do contrato;  

d)  comportar-se de modo inidôneo;  

e)  cometer fraude fiscal;  

f) não mantiver a proposta.  

 

9.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

 

9.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante;  

9.4.2. Multa, conforme descrito nos itens 9.1.1 e 9.1.2;  

 

9.4.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total contratado, em caso de 

reincidência, o que poderá ensejar a rescisão contratual;  

 

9.5. Em caso de inexecução parcial, por quaisquer outras condutas não elencadas, constantes em 

Termo de Referência, e devidamente avaliadas pelo fiscal do contrato, a multa compensatória, no 

mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

9.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA; 

 

9.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena; 

CLÁUSULA DÉCIMA  DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

10.1. Para atender os compromissos decorrentes deste Contrato, os recursos são provenientes do 

Termo de Transferência de Gestão nº 003/2013 13° Aditivo SES/GO, celebrado entre o 

CONTRATANTE e a Secretaria de Saúde do Estado de Goiás. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO CONTROLE DE QUALIDADE E DO FISCAL DE 

CONTRATO 

 



 
 
 
 

  
 
 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do contrato; 

 

11.2. A CONTRATADA obriga-se a iniciar qualquer correção exigida pela fiscalização do 

CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 

exigência, correndo por exclusiva conta da CONTRATADA as despesas decorrentes; 

 

11.3. À fiscalização do CONTRATANTE é assegurado o direito de ordenar a suspensão do serviço, 

no caso de não ser atendida dentro das 24 (vinte e quatro) horas ajustadas no subitem anterior, a 

contar da entrega da notificação correspondente, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a 

CONTRATADA e sem que esta tenha direito a qualquer indenização; 

 

11.4. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer 

obrigação/responsabilidade da CONTRATADA. 

 

11.5. Fica indicada como fiscal do presente contrato a Supervisão do CEAP-SOL para 
execução da função. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

 

12.1. A CONTRATADA obriga-se pelo presente a manter em sigilo toda e qualquer informação 

confidencial, não podendo divulgá-las, cedê-las, doá-las, repassá-las, vendê-las, reproduzi-las por 

quaisquer meios, ou transferi-las, a qualquer título, em qualquer tempo e circunstância, ainda que 

após a rescisão deste contrato, tampouco usá-las, bem como a não permitir que nenhum de seus 

diretores, colaboradores e/ou prepostos faça uso destas para finalidade diversa da ora ajustada, 

salvo mediante autorização expressa, sob pena de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sem 

prejuízo das indenizações cabíveis. 

 

12.2. A expressão Informação Confidencial para fins do presente Contrato significará toda e qualquer 

informação revelada, transmitida ou comunicada (verbalmente, por escrito, em linguagem de 

máquina, texto, desenhos, fotografias, gráficos, projetos, teses, estudos, anotações, análises, 

compilações, documentos físicos ou digitais ou qualquer outra forma), entre as PARTES. 

 

12.3. As partes tomarão todas as providências possíveis para minimizar o risco de revelação ou fuga 

de Informações Confidenciais recebidas, cedidas ou compartilhadas entre si, certificando-se de que 

somente pessoas cujas funções exijam a posse de Informações Confidenciais tenham acesso a elas, 

na estrita medida de tal necessidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1. Este Contrato é regulado pelas Leis Federais nº 10.406/2002, 8.666/1993 e pela Lei Estadual 

nº 6.043/2011, devendo estas ser consultadas nos casos omissos deste Contrato; 

 



13.2. Todas as cláusulas previstas neste Contrato estão de acordo e devem ser cumpridas em 

conformidade com o Termo de Referência, o qual faz parte integrante deste contrato;

13.3. Visando a continuidade da prestação adequada dos serviços ora contratados, fica facultada à 

Secretaria de Estado da Saúde de Goiás a sub-rogação de todos os direitos e obrigações da 

CONTRATANTE, decorrentes do presente contrato e eventuais aditivos firmados entre as Partes, 

caso ocorra à extinção do Termo de Transferência de Gestão nº 003/2013 13°Aditivo SES/GO, por 

qualquer motivo que a enseje.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO FORO

14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Goiânia/GO para dirimir quaisquer conflitos oriundos 

deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e acordados, assinam as Partes o presente instrumento em 02 (duas) vias, de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Goiânia/GO, 06 de Agosto de 2024
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